


Vinhedo, 29 de Dezembro de 2023.

Ref: Configuração MBL-X 900

A MANITOU BRASIL IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MÁQUINAS DE ELEVAÇÃO LTDA, inscrita
no CNPJ nº 14.749.973/0001-32, vem por meio desta declaração que TODOS os
Equipamentos, Retroescavadeira modelo MBL-X 900, NCM 8429.59.00, comercializados no
Brasil, possuem Ar Condicionado instalado de fábrica, conforme descrito na Licença de
Importação dos equipamentos. Vide abaixo.

“Retroescavadeira, equipada com sistema de transmissão 4x4, cabine fechada com ar
condicionado, e motor diesel de 90,0 HP, Marca MANITOU, Modelo MBL-X 900", ano XXXX,
Série XXXX”.

Caso necessitem de maiores informações ou eventuais esclarecimentos, estamos à
disposição.

Atenciosamente

Fábio Miskulin

Gerente Comercial

Manitou Brasil Importação e Comércio de Máquinas de Elevação LTDA.
Av. das Indústrias, 445 - Distrito Industrial Benedito Storani, Vinhedo - SP, CEP 13.288-163 Vinhedo-SP

Manitou BF, SA.au capital de 39.668.399 euros
www.manitou-group.com



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Ministério do Meio Ambiente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS IBAMA

REVALIDAÇÃO Nº: 91724
LICENÇA ORIGINAL Nº: 79911

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO - DA
Licença válida até 31 de Dezembro de 2024

O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, Autarquia
Federal de Regime Especial, vinculado ao Ministério do Meio Ambiente, CONCEDE esta Licença para a produção,
importação ou comercialização do(s) veículo(s) conforme abaixo:

1 - INTERESSADO:

NOME: MANITOU BRASIL IMPORTACAO E COMERCIO DE MAQUINAS DE ELEVACAO LTDA
CPF/CNPJ: 14.749.973/0001-32
ENDEREÇO: AVENIDA DAS INDUSTRIAS - VINHEDO - SP
CEP: 13288-163

2 - CONFIGURAÇÃO DO MOTOR:

COMBUSTÍVEL: DIESEL
MOTOR: . 4R1040TA1 .
QUANTIDADE: Ilimitado

3 - CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA

1. manter fielmente as especificações de cada modelo;
2. submeter ao IBAMA qualquer alteração a ser introduzida no(s) veículo(s) ou motor(es) que possa(m) influir
 nos itens abrangidos neste processo;
3. prestar quaisquer esclarecimentos quando solicitados pelo IBAMA;
4. atender ao estabelecido nas Instruções Normativas Ibama nº 25, de 07/11/02, e nº 53, de 19/11/2004.

Esta Licença/Declaração somente terá validade para o(s) modelo(s) de veículo(s) relacionado(s) que não sofrer(em)
alteração(ões) de projeto e ou componentes, constituindo-se em documento hábil, dentro de sua especificidade, para o
atendimento à Legislação Nacional de Trânsito, de Comércio Exterior e Aduaneira

A Licença/Declaração poderá ser suspensa ou cancelada caso ocorra:

- violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
- omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença;
- superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

Brasília, 21/09/2023.
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